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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 465/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 30 DE MAIO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1020/2018-GAB/PAD, 
de 21/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 498/2017-GAB/PAD de 20/11/2017, 
publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 84/2018-GAB/PAD de 13/03/2018, publicada no DOE 
nº 33.578 de 15/03/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320852
PORTARIA DE REDES. Nº 468/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1041/2018-GAB/PAD, 
de 23/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 247/2017-GAB/PAD de 25/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.382 de 26/05/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 284/2017-GAB/PAD de 21/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.423 de 25/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320865
PORTARIA DE REDES. Nº 452/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2018-NDE/SEDUC, 
de 22/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 232/2017-GAB/PAD de 22/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.379 de 23/03/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 300/2017-GAB/PAD de 01/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.429 de 02/08/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;

II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320631
PORTARIA DE REDES. Nº 456/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.012/2018-
NDE/SEDUC, de 22/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 398/2017-GAB/PAD 
de 22/09/2017, publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 441/2017-GAB/PAD de 04/12/2017, 
publicada no DOE nº 33.516 de 13/12/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320639
PORTARIA DE REDES. Nº 461/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.009/2018-
NDE/SEDUC, de 21/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 516/2017-GAB/PAD 
de 07/12/2017, publicada no DOE n° 33.515 de 12/12/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 90/2018-GAB/PAD de 16/03/2017, 
publicada no DOE nº 33.582 de 21/03/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320651
PORTARIA Nº 774/2018-GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará e;
CONSIDERANDO a necessidade de designar um representante 
legal como gestor do Programa Brasil Alfabetizado – PBA, 
atendendo a Resolução CD/FNDE nº 09 de 16 de dezembro de 
2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANA PATRÍCIA LIMA COHEN, 
matrícula nº 57188130-3, para coordenar a execução e o 
desenvolvimento do Programa Brasil Alfabetizado – PBA, na 
esfera Estadual.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 04 de junho de 2018.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 320746
PORTARIA DE REDES. Nº 469/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1032/2018-GAB/PAD, 
de 20/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 497/2017-GAB/PAD de 20/11/2017, 
publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 33/2018-GAB/PAD de 07/02/2018, publicada no DOE 

nº 33.555 de 08/02/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320870
PORTARIA DE REDES. Nº 470/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1030/2018-GAB/PAD, 
de 20/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 511/2017-GAB/PAD de 22/11/2017, 
publicada no DOE n° 33.504 de 24/11/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 85/2018-GAB/PAD de 13/03/2018, publicada no DOE 
nº 33.578 de 15/03/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320875
PORTARIA DE REDES. Nº 467/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 1042/2018-GAB/PAD, 
de 23/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 342/2017-GAB/PAD de 30/08/2017, 
publicada no DOE n° 33.451 de 04/09/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 417/2017-GAB/PAD de 15/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 320861
PORTARIA DE REDES. Nº 464/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

30 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 003/2018-GAB/PAD, 
de 16/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 504/2017-GAB/PAD de 17/11/2017, 
publicada no DOE n° 33.502 de 22/11/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 44/2018-GAB/PAD de 29/01/2018, publicada no DOE 
nº 33.556 de 09/02/2018, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.


